
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Gabinete da Presidência 

 e-PAD:  8.317/2024. 
 Ref.:  Despacho  da  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  (doc.  n. 

 8317-2024-9). 
 Assunto:  Prospecção  do  mercado  de  imóveis  para  fins  de  locação,  do  tipo 

 tradicional,  que  atenda  aos  requisitos  para  abrigar  a  Vara  do 
 Trabalho de Três Corações/MG.  Homologação. Decisão  . 

 Visto. 

 Considerando  a  proposição  da  Secretaria  de  Licitações  e 
 Contratos  (SELC)  (doc.  n.  8317-2024-9),  o  parecer  exarado  pela  Assessoria 
 Jurídica  de  Licitações  e  Contratos  e  a  anuência  da  Diretoria-Geral,  ratifico  a 
 declaração  de  deserção  do  Chamamento  Público  n.  01/2024  e  homologo  o 
 procedimento em epígrafe  ,  na forma do art. 19 da IN/SEGES/ME  n. 103/2022. 

 Autorizo  o  encerramento  do  chamamento  público  no 
 Compras.gov  ,  utilizando-se  a  opção  “revogado”,  seguido  da  aposição,  no 
 campo “justificativa”, da informação de que o procedimento restou deserto. 

 Determino  o  encaminhamento  dos  autos  à  SELC  para 
 lançamento do ato no sistema e demais providências cabíveis. 

 Por  fim,  determino  o  encaminhamento  do  processo  à  Secretaria 
 de  Engenharia  (SENG)  para  ciência  e  providências  cabíveis  para  fins  de 
 atendimento  da  necessidade  administrativa,  qual  seja,  a  locação  de  imóvel 
 para abrigar a Vara do Trabalho de Três Corações/MG. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 DENISE ALVES HORTA 
 Desembargadora Presidente 
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